
 

 
 

 

EDITAL Nº. 256/VRGDI/2021 
 

DIVULGA A RELAÇÃO DE CANDIDATOS PRÉ-
CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO 
PARA INGRESSO NO CURSO DE 
LICENCIATURA - EDUCAÇÃO ESPECIAL, 
CAMPUS ITAJAÍ, COM BOLSA DE ESTUDOS 
COM RECURSOS DA UNIVALI, CONFORME 
EDITAL Nº. 251/VRGDI/2021.  

 
O Vice-Reitor de Graduação e Desenvolvimento Institucional da Universidade do Vale do Itajaí - 
UNIVALI no uso de suas atribuições regimentais e estatutárias, torna pública, a relação de candidatos 
pré-classificados no processo seletivo para ingresso no Curso de Licenciatura em Educação 
Especial, Campus Itajaí, com bolsa de estudos com recursos da UNIVALI, conforme Edital nº. 
251/VRGDI/2021. 

 
1. DOS CANDIDATOS PRÉ-CLASSIFICADOS 
 
Estão pré-classificados os seguintes candidatos: 

 

CAMPUS ITAJAÍ 

CURSO DE LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO ESPECIAL 

CLASSIFICAÇÃO NOME IC 
ORIGEM 
BOLSA 

01 DANIELE APARECIDA ALMEIDA SILVA MOREIRA 3,82 UNIVALI 

02 FABIANA MAGNOS DA SILVA 4,52 UNIVALI 

03 TAMARA SAMPAIO VIEIRA FERNANDES 5,66 UNIVALI 

04 MARIA AUGUSTA NASCIMENTO BORZANI CORDOVA DA SILVA 7,80 UNIVALI 

05 CLEYDE MARA NEVES CARDOZO 11,80 UNIVALI 

06 SILVANA DA SILVA 12,33 UNIVALI 

07 NICOLLE ELIS BACK DOS SANTOS 21,51 UNIVALI 

08 JÉSSICA ZAGOTO BESSA 34,00 UNIVALI 

09 NOEMI COLLA REIS 42,35 UNIVALI 

10 ELIS MARIA DOS SANTOS 56,87 UNIVALI 

 
2. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
 
2.1 Após a publicação da relação dos candidatos pré-classificados, serão aceitos os pedidos de 

recurso exclusivamente no dia 25/08/2021, até às 14h, mediante preenchimento de formulário 
próprio, disponível na página www.univali.br/editais e envio para o e-mail bolsas@univali.br. 



 

 
 

 

 
2.2 Os recursos serão analisados pela Equipe Técnica do UNIEDU no âmbito da UNIVALI e, se for 

o caso, consultada a Comissão Fiscalizadora do UNIEDU no âmbito da UNIVALI para emissão 
de parecer final. 

 
2.3 Não serão analisados pedidos de recurso fora do prazo estabelecido no item 2.1 deste Edital. 
 
2.4 Da decisão final não caberá qualquer tipo de recurso. 
 
 
3. DO RESULTADO FINAL 
 
3.1 A divulgação dos candidatos classificados para o Curso de Licenciatura em Educação Especial, 

Campus Itajaí, ocorrerá via Edital no dia 26/08/2021, no site www.univali.br/editais. Neste Edital 
constarão os procedimentos e documentos para a realização da matrícula. 

 
3.2 Só estará apto a realizar a matrícula o candidato classificado que estiver adimplente com a 

Fundação UNIVALI e suas mantidas, quer na condição de responsável financeiro ou de 
beneficiário dos serviços prestados pela Fundação UNIVALI. Informações sobre pendências 
financeiras poderão ser obtidas diretamente com o setor de negociação através do e-mail 
negociacao@univali.br ou via WhatsApp (47) 99130-0269. 

 
 
4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
4.1. Os candidatos classificados neste Edital terão a bolsa concedida com recursos da UNIVALI. 

Para estes candidatos o percentual da bolsa de estudos será de 100% (cem por cento) do valor 
das parcelas das semestralidades do referido Curso, não havendo repasse de quaisquer 
valores para o custeio de despesas relacionadas a materiais, transporte e/ou alimentação, 
durante sua permanência no curso. 
 

4.2. Considerando o Edital nº. 251/VRGDI/2021, que disciplinou o processo seletivo processo 
seletivo para ingresso no Curso de Licenciatura em Educação Especial, Campus Itajaí, com 
bolsa de estudos com recursos da UNIVALI, elencam-se os candidatos pré-classificados, 
valendo-se todos os dispostos do referido documento. 

 
4.3. Os candidatos pré-classificados deverão aguardar a publicação do resultado final no dia 

26/08/2021, que apresentará os candidatos classificados e aptos para a realização da 
matrícula. 

 
4.4. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Itajaí, 24 de agosto de 2021. 
 
 
 

Prof. Dr. Carlos Alberto Tomelin 
Vice-Reitor de Graduação e Desenvolvimento Institucional 


